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Senhor Presidente,

 

O signatário da presente, Vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V. Exª que,
respeitadas as formalidades regimentais vigentes, seja enviado expediente com cópia desta ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, Lucas Centenaro Foroni e ao Secretário Municipal de
Infraestrutura, Hugo Koji Suekane, SUGERINDO a seguinte providência:

 

O ESTUDO DA POSSIBILIDADE E VIABILIDADE DENTRO DO PACOTE DE OBRAS
PREVISTO NO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO CRESCIMENTO (PAC). OS
RECAPEAMENTOS DE RUAS CRITICAS DO NOSSO MUNÍCIPIO E A CONSTRUÇÃO
DE UMA CRECHE E UM POSTO DE SAÚDE.

 

JUSTIFICATIVA: Essa indicação visa atender às necessidades e reivindicações dos moradores, que
solicitam os serviços em caráter de urgência. Os recapeamentos são em virtude dos inúmeros buracos
nas vias, podendo ocasionar diversos acidentes e colocando em risco a segurança dos moradores. Já a
construção de uma creche é de suma importância. Para que as crianças tenham acesso a unidades
educacionais de qualidade e próximas as suas residências. A construção de uma creche é um anseio
das famílias de bairros, que esperam ver seus filhos estudando próximo as suas casas, evitando
grandes deslocamentos e a preocupação pela segurança das crianças no trajeto de ida e volta. E a
educação infantil é uma das mais importantes etapas da formação da criança, pois é onde ela começa
experimentar o mundo fora do núcleo familiar, aprende a conviver com as diferenças e faz varias
descobertas em todas as áreas do conhecimento. E em relação sobre a construção de um Posto de
Saúde, dados demográficos mostram que a população necessita de atendimentos e acompanhamentos
médicos, “visto que não há unidade de saúde em determinados bairros”. E a atenção primaria é a
porta de entrada preferencial no SUS (Sistema Único de Saúde), podendo absorver até 80% dos
problemas de saúde da população.

 

Salas das Sessões, 20 de outubro de 2023.

 

 

JOSÉ MARIA CAETANO DE SOUSA (Nô)

VEREADOR – PP
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